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CONSTITUlÇAO no BRASIL, DE 1967

TITULO I

Da Organização Nacional

CAPíTULO, II

Da Competéncia da União

Art. 8.° - Compete à União:

XVII - legislar sôbre:

b) direito c1vU, comercIal, penal,
processual, eleitoral, agrário, aé
reo, maritImo e do trabalho;

f) desapropriação;

CAPíTULO V

Do Sistema Tributárlo

Art. 22 - Compete à União decretar
impostos sõbre:

111 - propriedade territorial ru
ral;

!iI V' - O Impôsto territorial, de
que trata o item lU, não incidirá sõbre
glebas de área não excedente a vinte e
cinco hectares. quando as cultive, ~Ó ou
com sua família, o proprietârio que não
possua outro imóvel.

Art. 25 - Compete aos Municípios
decretar imposws sôbre:

11 - serviços de qualquer natu
reza não compreendidos na
competéncla tributária da
União ou dos Estados, defi
nidos em lei complementar.

*1.° - Pertencem aos MunlcipIos:

aI o produto da arrecadação do im·
pôsto a que se refere o art. 22,

n,O UI, incidente sôbre os im6veis
situados em seu terrltórlo;

M2.° - As autoridades arrecada
doras dos tributos a Que se refere a le
tra a do parâgrafo anterior farão entre
ga, aos MuntcípLos, das Importâncias re
cebidas que lhes pertencerem, à medida
em que forem arrecadadas, Independen
temente de ordem das autoI1dades su
periores, em prazo não maior de trInta
dias, a contar da data da arrecadação,
sob pena de demissão.

Art. 26 - Do pl'oduto da arrecada.
ção dos impostos a que se refere o artl
go 22, n.08 IV e V, oItenta por cento
constituem receita da União e o restan
te dtstribuir-se-á, à razão de dez por
cento, ao Fundo de Participação dos Es
tados e do mstrito Federal, e dez por
cento ao Fundo de ParticIpação dos Mu
nicípios.

l! 3.° - Para eleJto do cálculo da
percentagem destinada aos Fundos de
Participação, exclui-se a parcela do lm
pôsto de renda e proventos de qualquer
natureza que, nos têrmos dos arts. 24,
§ 1.0, e 25, § 1.0, letra a pertenee aos Es
tados e Municípios.

CAPíTULO VI

Do l'oder Leglslativo

SEÇÃo VI

Do On;a.m~nto

Art. 65 - O Orçamento anual dlvl·
dir-se-á em corrente e de capital e com
preenderá obrigatOriamente as despesas
e receitas relativas a todos os Podêres,
órgãos e fundos, tanto da admlnIstra
ção direta quanto da indireta, excluídas
apenas as entidades que não recebam
subvenÇÕes ou transferências à conta
do Orçamento.
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~ 3.° - Ressalvados os impostos
unicos, e as disposições desta Constitui~

ção e de leis complementares, nenhum
tributo terá a sua arrecadação vincu]a~

da a determinado órgão, fundo ou des~

pesa, A lei poderã, todavia, instituir tri
butos cuja arrecadação constitua recei
ta do Orçamento de capítal, vedada sua
aplicação no custeio de despesas corren
tes.

§ 6." - O orçamento consignará
dotações plurianuais para a execução
dos planos de valorização das regiões
menos desenvolvidas do País.

CAPíTULO VII

Do Poder Executivo

SEÇÃO v

Da Segura.nça Nacional

Art. 91 - Compete ao Conselho de
Segurança Naclonal:

11 - nas áreas indispensáveis à

segurança nacional, dar
assentimento prévio para:

a) concessão de terras,
abertura de vias de
transporte e instalação
de meios de comunica
ção;

111 - modificar ou cassar as
concessões ou autorizações
referidas no item anterior.

Parágrafo único - A lei especificará
as áreas indispensáveis à segurança na
cional, regulará sua utllização e assegu-

rará, nas indústrias nelas situadas, pre~

dominância de capitais e trabalhadores
bra.'Jileiros.

TíTULO II

Da Declaração de Direitos

CAPíTULO IV

Dos Direitos e Garantias Individuais

Art. lSG -A ConsUtuiçào assegura
aos brasileiros e aos estrangeiros resi
dentes no País a inviolabilidade dos di
reitos concernentes à vida, à liberdade,
à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes~

* 22 - É garantldo o direito de
propriedade, salvo o caso de desa
propriação por necessidade ou uti~

lidade pública ou por interêsse so
cial, mediante previa e justa inde
nização em dinheiro, ressalvado o
disposto no art. 157, VI, § 1.0 Em
caso de perigo púbUco iminente, as
autoridades competentes poderão
usar da propriedade particular, as v

segurada ao proprietário indeniza
ção ulterior.

TíTULO UI

Da Ordem Econômica e Social

Art. 157 - A ordem econômica tem
por fim realizar a justiça social, com
base nos seguintes princípios:

UI - função social da proprie
dade;

§ I." - Para os fins previstos nes
te artigo, a União poderá promover a
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desapropriação da propriedade territo
rial rural, medJante pagamento de pré
via e justa indenização em títulos es·
peclals da dívida pública, com cláusula
de exata correção monetária, resgatá
veis no prazo máximo de vinte anos, em
parcelas anuais sucessivas, assegurada
a sua aceitação, a qualquer tempo, como
meio de pagamento de até cinqüenta
por cento do impôsto territorial rural e
como pagamento do preço de terras pú
blicas.

§ 2.° - A lei disporá sóbre o volu·
me anual ou periódico das emissões, sô
bre as características dos titulas, a taxa
dos juros, o prazo e as condições de res
gate.

§ 3.° - A desapropriação de flue
trata o § 1.0 é da competência exclusiva
da União e Iimltar-se-á às áreas inclui
das nas zonas prioritárias, flxadas em
decreto do Poder Executivo, só recaindo
sôbre propriedades rurais cuja forma de
exploração contrarie o disposto neste ar
tigo, conforme fôr definido em lei.

li 4.° - A indenização em títulos
somente se fará quando se tratar de la
tifúndio, como tal conceituado em leI.
excetuadas as benfeitorias necessârias e
uteis, Que serão sempre pagas em dinhei
ro.

§ 5.° - Os planos que envolvem de
sapropriação para fins de reforma agrá
ria serão aprovados por decreto do Po
der Executivo, e sua execução será da
competência de órgãos colegiados, cons
tituídos por brasileiros de notável saber
e idoneidade nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a es
colha pelo Senado Federal.

§ 6.° - Nos casos de desapropria~

çâo, na forma do § 1.0 do presente artigo,
os proprietários ficarão isentos dos im
postos federais, estaduais e municipais
que incidam sôbre a transferência da
propriedade desapropriada.

Art. 164 - A lei. federal disporá sôbre
as condições de legitimação da posse e
de preferência à aquisição de até cem
hectares de terras públicas por aquêles
que as tornarem produtivas com o seu
trabalho e de sua família.

Parágrafo único - Salvo para exe
cução de planos de reforma agrária, não
se fará, sem prévia aprovação do Sena
do Federal, alienação ou concessão de
terras públicas com área superior a três
mil hectares.

TíTULO IV

Da Família, da. Educaçãl) e da Cultura

Art. 170 - As emprêsas comerciais, in ~

dustriais e agrícolas são obrigadas a
manter, pela forma que a lei es~belecer,

o ensIno primário gratuito de seus em~

pregados e dos filhos dêstes.

TíTULO V

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 186 - É assegurada aos sUvicolas a
posse permanente das terras que habi
tam e reconhecido o seu diretto ao usu
fruto exclusivo dos recursos naturais e
de todas as utilidades nelas existentes.

Brasília, 24 de janeiro de 1967; 146.° da
Independência e 79.0 da República.

EME~nAS À Co~snTUlçÃO DE 1946

EMENDA CONSTITUCIONAL
N.O 10, de 1964

Introduz, na Constituição Federal,
modificações referentes à tributação
e à desapropriação, por interêsse so
cial, necessárias à fonnulação dos
problemas concernentes à. reforma
agrária e ao desenvolvimento rural.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos têrmos do arti-
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go 217, § 4.°, da Constituição Federal,
promulgam a seguinte:

EMENDA CONSTITUCIONAL N,o 10

Art. 1.° - A letra a do n.<' XV do ar
tigo 5,° da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5.° - Compete à União:

xv - legislar sõbre:

a) díreIto civil, comercial,
penal, processual, eleito
ral, aeronáutico, do traba~

lho e agrário;"

Art. 2.0 - O art. 15 é acrescido do
item e parágrafo seguintes:

"Art. 15 - Compete à União decre
tar impostos sôbre:

VII - propriedade terntorial rural.

§ 9,° - O produto da arrecadação
do 1mpôsto territorial rural será en~

tregue, na forma da lei, pela União
aos Municípios onde estejam locali·
zados 08 imáveis sóbre os quais inci
da a tributação."

Art. 3.° - O art. 211 da Constituição e
o seu inciso I passam a ter a seguinte
redação:

"Art. 29 - Além da renda que lhes
é atribuída por fôrça dos U 2.°, 4,°.
55' e 9,° do art. 15, e dos impostos
que, no todo ou em parte, lhes fo
rem transferidos pelo Estado, per~

tencem aos MunicípIos os impostos:

I - sôbre proprIedade terri
tonal urbana;

Art. 4.° - O § 16 do art. 141 da Cons~

tituição Federal passa a ter a seguinte
redaçã.o:

"§ 16 - É garantido o direIto de
propriedade, salvo o caso de desa~

propriação por necessidade ou utili
dade pública, ou por interesse social,
mediante prévia e justa indenização
em dinheiro) com a exceção prevista
no § 1.0 do art. 147. Em caso de pe
rigo iminente, como guerra ou co
moção intestIna, as autoridades
competentes poderão usar da pro
priedade particular, se assim o exi
gir o bem público, ficando, todavla,
assegurado o direito a indenização
ulterior."

Art. 5.l) - Ao art. 147 da Constituição
Federal são acrescidos os parágrafos se
guintes:

"§ 1.0 _ Para os fins previstos nes
te artigo, a União poderá promover
a desapropriação da propriedade
territorJal rural, mediante paga
mento da prévia e justa lndenização
em títulos especiais da dívida pú
blica, com cláusula de exata corre
ção monetária, segundo indices fi
xados pelo Conselho Nacional de
Economia, resgatáveis no prazo má
ximo de vinte anos, em parcelas
anuais sucessivas, assegurada a sua
aceitação, a qualquer tempo, como
meio de pagamento de ate cinqüen
ta por cento do impôsto territorial
rural e como pagamento do preço
de terras publicas.

fl 2.° - A Lei disporá sôbre o volu
me anual ou periódico das emissões,
bem como sôbre as características
dos titulos, a taxa dos juros, o prazo
e as condições de resgate.

§ 3.° - A desapropriação de que
trata o § 1.0 é da competência ex

clusIva da União e limitar-se-á às
áreas incluídas nas zonas prioritá
rias, fixadas em decreto do Poder
Executivo, só recaindo sôbre pro
priedades rurais cuja forma de ex
ploração contrarie o disposto neste
artigo, conforme fôr definido em lei.
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§ 4.° - A indenização em títulos
somente se fará quando se tratar de
latifúndio, como tal conceituado em
lei, excetuadas as benfeItorias ne·
cessárlas e úteis, Que serão sempre
pagas em dinheiro.

!l 5.° - Os planos que envolvem de
saproprlação para fins de reforma
agrária serão aprovados por decre
to do Poder Executivo, e sua exe
cução será da competência de ór
gãos colegiados, constituídos por
brasileiros de notável saber e ido
neidade, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a
indicaçâo pelo Senado Federal.

§ 6.° - Nos casos de desapropria
ção, na fonna do § 1.0 do presente
artigo, os proprietárIos ficarão isen
tos dos impostos federais, estaduais
e municipais que incidam sõbre a
transferência da propriedade desa
propriada."

Art. 6.D
- 05 H 1.0, 2.0 e 3.°, do art.

156 da Constituição Federal passam a ter
a seguinte redação:

"§ 1.0 - Os Estados assegurarão
aos posseiros de terras devolutas,
que nelas tenham morada habitual,
preferência para aquisIção até cem
hectares.

~ 2.0 - Sem prévia autorização do
Senado Federal, não se fará qual
quer allenação ou concessão de ter~

ras públicas com área superior a
três ml1 hectares, salvo quando se
tratar de execução de planos de co
lonização aprovados pelo Govêl'no
Federal.

§ 3.° - Todo aquêle que, não sendo
proprietário rural nem urbano,
ocupar, por dez anos ininterruptos,
sem oposição nem reconhecimento
de domínio alheio. trecho de terra
que haja tornado produtivo por seu

trabalho e de sua famma, adquirlr
lhe-á a propriedade, medlante sen
t e n ç a declaratória devidamente
transcrita. A área, nunca excedente
de cem hectares, deverá ser caracte
rizada como suficiente para assegu
rar, ao lavrador e sua tamilta. con
dições de subsistência e progresso
social e econômico, nas dImensões
fixadas pela lei, segundo os sístemas
agrícolas regionais."

Brasilla, em 9 de novembro de 1964.

Publicada. no l> ,0. de 11-11-1964

EMENDA CONSTITUCIONAL

N.O 18, de 1965

As Mesas da Câmara dos Deputados e

do Senado Federal promulgam, nos têr

mos do art. 217, § 4.°, da constituição
Federa2, a seguinte Emenda ao texto
consUtuclonal:

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 1.° - O sistema tributário nacio
nal compõe-se de impostos, taxas e con
tribuições de melhoria, e é regido pelo
disposto nesta Emenda, em leis comple
mentares, em resoluções do Senado Fe

deral e, nos limites das respectivas com
petências, em lei federal, estadual ou
municipal.

Art. 2.° - É vedado à União, aos Es

tados, ao Distrito Federal e aos Munl~

cípios:

1 - instituir ou majorar tribu
to sem que a lei o estabele
li-a, ressalvados os casos
previstos nesta Emenda;

11 - cobrar lmvôsto sõbre o pa
trimônio e a renda, com
base em lei posterlor à da
ta inlctal do exercido ft-
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nanceiro a que correspon~

da;

111 - estabelecer limitações ao
tráfego, no território na
cional, de pessoas ou mer
cadorias, por meio de tri
butos interestaduais ou in
termunlcipais;

lV - cobrar impostos sôbre;

a) o patrimônio, a renda
ou os serviços uns dos
outros;

b) templos de qualquer
culto;

c) ° patrimônf.o, a renda
ou serviços de Partidos
políticos e de institui
ções de educação ou de
asslstência social, ob
servados os requisitos
fixados em lei comple
mentar;

d) o papel destinado ex
clusivamente a impres
são de jornais, pertôdí.
cos e livros.

~ }.<, - O dispost.o na letra a do

n.O IV é extensivo às autarquias tão-so
mente no que se refere ao patrimônio,
à renda ou aos serviços vinculados às
suas finalidades essenciais, ou delas de

correntes.

!:j 2.° - O disposto na letra a do
D.O lV não ê extensivo aos serviços pú

blicos concedidos, cujo tratamento tri~

butárlo é estabelecido pelo poder com~e

dente, no que se refere aos tributos de
,sua competência, ressalvados os serviços
públícos federais concedidos, cuja isen
ção geral de tributos pode ser instituída
pela União, por meio de lei especial e
tendo em vista o Interesse comum.

Art. V, - É vedado:

] - à União, instituir trIbuto
que não seja uniforme em
todo o território nacional,
ou que Importe dIstinçáo
ou preferência em favor de
detenninado Estado ou
Município;

11 - aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios, es
tabelecer diferença tribu
tária entre bens de qual
quer natureza, em razão da
sua procedência ou do seu
desUno.

Art. 4.° - Somente a União, em ca
sos excepcionais definidos em lei com

plementar, poderá instituir empréstimos
compulsórios .

CAPíTULO II

Dos Itnpostos

SEÇÃO r

Disposições Gerais

Art. 5.° - Os impostos componentes
do sIstema trIbutário nadonal são ex
clusivamente os que constam desta
Emenda, com as competências e lími
tações nela previstas.

Art. 6.0
- Competem:

I - ao Distrito Federa.l e aos
Estados não divididos em
Muni c i p i o s, cumulativa
mente, os impostos atribui
dos aos Estados e aos Mu
nicípios;

11 - à União, nos Territórios
Federaís, os impostos atri
buídos aos Estados. e, se
aquêles não forem dívidl
dos em Municípios, cumu
latlvamente, os atrtbuidos
a êstes.
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SEçÃO II

Impostos sôbre o Comércio Exterior

Art. 7.° - Competem à União:

] - o impôsto sóbre a impor
tação de produtos estran
geiros;

li - o impôsto sôbre a exporta
ção, para o estrangeiro, de
produtos nacionais ou na
cionalizados.

§ 1.° - O Poder Executivo pode,
nas condições e nos limites estabeleci·
dos em leI, alterar as aliquotas ou as
bases de cálculo dos Impostos a que se
refere êste artigo. a fim de ajustâ-los
aos objetivos da política cambial e de
comércio exterior.

§ 2.° - A receita liquida do 1m
pôsto a que se refere o n.O Ir dêste arti·
go destina-se à formação de reservas

monetárias, na fonna da leI.

SEçIo III

Impostos sôbre o Patrimônio e a
Renda

Art. 8.° - Compete à União:

] - o lmpõsto sôbre a propr!e
dade territorial rural;

II - o lmpõsto sõbre a renda e
proventos de qualquer na
tureza.

Art. 9.° - Compete aos Estados o im
pôsto sôbre a transmissão, a qualquer tí
tulo, de bens Imóveis por natureza ou
por acessáo física, como definIdos em
lei, e de direitos reais sõbre Imóveis, ex·
ceto os direitos reais de garantia.

§ 1.0 - O impõsto incide sôbre a
cessão de direitos relativos à aquisição
dos bens referidOS neste artigo.

§ 2.0 - O Impôsto não incide sõ
bre a transmissão dos bens ou direItos
referidos neste artigo, para sua lncor-

poração ao capital de pessoas JurlcUcas,
salvo o daquelas cuja atJvidade prepon
derante, como definida em lei comple
mentar, seja a venda ou a locação da
propriedade imobIliária ou a cessão de
direItos relativos à sua aquisição.

§ 3.° - O lmpõsto compete ao Es
tado da situação do imóvel que versar
a mutação patrimonial, mesmo que esta
decorra de sucessão aberta no estran
geiro.

§ 4.0 - A alíquota do Jmpôsto não
excederá os limites fIxados em resolu
ções do Senado Federal, nos têrmos do
disposto em lei complementar, e o seu
montante será dedutivel do devido â
União, a título do impôsto de que trata
o art. 8.°. n.O l, sôbre o provento decor
rente da mesma transmi.ssão.

Art. lO - Compete aos Munlc[plos o
impôsto sôbre a propriedade predIal e
territorial urbana.

SEÇÃO IV

Impostos sôbre a Produção e a
CircuJação

Art. 11 - Compete à União o lm
põsto sóbre produtos Industrializados.

Parágrafo único - O lmpôsto é se
letivo em função da essencialidade dos
produtos, e não·cumulattvo, abatendo
se, em cada operação, o montante co
brado nos anteriores.

Art. l2. - compete aos Estados o
impõsto sôbre operações relativas à cir
culação de mercadorlas, realizadas por
comerciantes, industriais e produtores.

§ 1.° - A alíquota do impôsto é
uuifonne para rodas as mercadorlas,
náo excedendo, nas operações que as
desUnem a outro Estado, o lImite fixa
do em resolução do Senado Federal, nos
têrmos do disposto em lel complemen
tar.

§ 2.0 - O Impósto é nã.o-cumulati
vo, abatendo-se, em cada operação, nos
têrmos do disposto em lei complemen-
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tal', o montante cobrado uas antedores
pelo mesmo ou por outro Estado, e não
incidirá sôbre a venda a varejo, direta
mente ao consumidor, de gêneros de
primeira necessidade, definidos como
tais por ato do Poder Executivo Esta
dual.

Art. 13 - Compete aos Municípios
cobrar o impãsto referido no art, ante
rior, com base na legIslação estadual a
éle relativa, e por alíquota não superior
a 30% (trinta por cento) da instituída
pelo Estado.

Parágrafo único - A cobrança pre
vista neste artigo é limftada às opera
ções ocorridas no territórto do MunicÍ
pIo, mas independente da efetiva arre
cadação, pelo Estado, do impôsto a que
se refere o arUgo anterior.

Art. 14 - Compete à União o im
pôsto:

I - sôbre operações de crédito,
câmbio e seguro e sôbre
operações relativas a títu
los e valôres mobiliários:

11 - sôbre serviços, transportes
e comun1cações, salvo os
de natureza estritamente
municipal.

§ I." - O Poàer Executivo pode,
nas condições e nos limites estabeleci
dos em lei, alterar as alíqllOtas ou as
bases do cálculo do impõsto, nos casos
do n.O I deste artigo, a fim de ajustá-lo
aos objetivos da politíca monetária.

!:i 2," - A rece.lta líquida do im
pósto, nos casos do n.O r dêste artlgo,
destina-se a formação de reservas mo
netárias.

Art. 15 - Compete aos Municípios o
lmpôsto sôbre serviços de qualquer na
tureza não compreendidos na compe
tência tributária da União e dos Esta...

Pa.rágrafo único - Lei complemen-
tar estabelecera critérios para distin
guir as atividades a que se refere este
artigo das previstas no art, 12.

SEÇÃO v

Impostos Especiais

Art. 16 - Compete à União o impôs
to sõbre:

I - produção, importação, cir
culação, distribuição ou
consumo de combustíveis e
lubrificantes líquidos ou
gasosos de qualquer ori
gem ou natureza;

11 - produção, importação, dis
tribuição ou consumo de
energia elétrica;

111 - produção, circulação ou
consumo de minerais do

País.

Parágrafo único - O impôsto incide,
uma só vez, sôbre uma dentre as opera.~

ções prevIstas em cada inciso dêste ar
tigo e exclui quaiSQuer outros tributos,
sejam quais forem sua natureza ou
competenela, incidentes sôbre aquelas
operações.

Art. 17 - Compete à União, na lmi~

nencia ou no caso de guerra externa,
instituir, temporàrlamente, impostos ex
traordinários, compreendidos ou não na
enumeração constante dos artigos a.o e
16, suprimidos, gradativamente, no pra
zo máximo de clnco anos, contados da
celebração da paz.

CAP!TULO lU

Das Taxas

Art. 18 - Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Pederal e aos Muni
cípios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, cobrar taxas em funçã.o do
exercício regular do poder de polida, ou
pela utilização efetiVa ou potencial de
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serviços públicos específicos e divisíveis
prestados ao contribuinte ou postos à
sua disposição.

Parágrafo único - As taxas não te
rão base de cálculo idêntica à que cor
responda a lmpôsto referido nesta Emen
da.

CAPíTULO IV

Das Ountribulções de Me!boría

Art. 19 - Compete à União, aos Es
tados, ao Distrito Federal e aos Muni·
oipios, no âmbito de suas respectivas
atribuições, cobrar contribuição de me
lhoria para fazer face ao custo de obras
püblicas de que decorra valorização
lmob111ária, tendo como limite total a

despesa realizada e como limite IndIvi
dual o acréscimo de valor que da obra
resultar para cada imóvel beneficIado.

CAPttuLO V

Das Distribuições de Receitas

Tributárias

Art. 29 - Serão distribuídos pela
União:

I - aos Municípios da locali
zação dos imóveis, o pro
duto da arrecadação do
Impôsto a que se refere o
artigo 8.°, n.o I;

11 - aos Estados e aos Municí
pios, o produto da arreca
dação, na tonte, do Impôs
to a que se refere o artigo
8.°, n.o Ir, incidente sõbre
a renda das obrIgações de
sua dívIda publlca e sôbre
os proventos dos seus ser
vidores e dos de suas au
tarquias.

Parágrafo único - As autoridades ar
recadadoras dos tributos a que se refe·
re êste artigo farão entrega, aos Esta-

dos e Municípios, das importâncias re
cebidas correspondentes a êstes impos
tos, à medida em que forem sendo ar
recadadas, independentemente de or
dem das autoridades superiores, em pra
zo não maior de trinta dias, a contar
da data do recolhimento dos mesmos
tributos, sob pena de demissão.

Art. 21 - Do produto da arrecada
ção dos impostos a que se referem o art.
8.°, n.a II, e o art. 11, 80% (oitenta por
cento) constituem receIta da União e o
restante dlstrtbuir-se-á., à razão de 10%
(dez por cento), ao Fundo de Part1clpa~

ção dos Estados e do Distrito Federal,
e 10% (dez por cento) ao Fundo de Par
ticipação dos MunIcípios.

§ 1.() - A aplicação dos Fundos
previstos neste artigo será. regulada. por
lei complementar, que cometerá ao Tri
bunal de Contas da União o cálculo e a
autorização do pagamento das quotas a
cada ent1dade partIcIpante, indepen~

dentemente de autortzação orçamentá
ria ou de qualquer outra formaUdade,
efetuando-se a entrega, mensalmente,
através dos estabelecimentos oficiais de
crédito.

§ 2.° - Do total recebido nos têr
mos do parágrafo anterior, cada enti
dade participante destinará obrigatà
riamente 50% (cinqüenta por cento),
pelo menos, ao seu orçamento de capl.~

tal.
§ 3.° - Para os efeitos de cálculo

de percentagem destinada. aos Fundos
de Participação, exc1uI·se, no produto
da arrecadação do lmpôsto a que se re
fere o art. 8.°, n.O II, a parcela distrI
buída nos têrmos do art. 20, n.o II.

Art. 22 - Sem prejuízo do disposto
no art. 21, os Estados e Munlcíplos que
celebrem com a União convênios desti
nados a assegurar ampla e eficiente CO~

ordenação dos respectivos programas de
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investimentos e serviços públicos, espe
cialmente no campo da polítIca tribu
taria, poderão participar de até 10%
(dez por cento) da arrecadação efetua
da nos respectivos territórios, proveni
entes do impôsto referido no art. 8.°,
fi.o lI, incidente sôbre o rendimento das
pessoas físicas, e no art. 11, excluído o
incidente sôbre fumo e bebidas alcoóll
caso

Art. 23 - Do produto da arrecada~

ção do impõsto a que se refere o art. 16

serão dIstrIbuídos aos Estados, ao Dis
trito Federal e aos MunIcípios 60% (ses
senta por cento) do que lncidir sôbre
operações relativas a combustíveis, lu

brlflcantes e energia elétrica, e 90%

(noventa por cento) do que incidir sô
bre operações relativas a mínerais do

Pais.

Parágrafo Iinico - A distribuição pre
vista neste artigo será regulada em re
solução do Senado Federal, nos têrmos
do disposto em lei complementar, pro
porcionalmente à superlicle e à popula
ção das entidades beneficiadas e à pro
dução e ao consumo, nos respectivos
territórios, dos produtos a que se refere
o impôsto.

Art. 24 - A lei federal pode cometer
aos Estados, ao Distrito Federal ou aos
Municípios o encargo de arrecadar os
impostos, de competência da União,
cujo produto lhes seja distribuído no to
do ou em parte.

Parágrafo único - O disposto neste
artigo aplica-se à arrecadação dos im
postos de competência dos Estados,
cujo produto êstes venham a distribuir,
no todo ou em parte, aos respectivos
Municípios.

CAPiTULO VI

Disposições Finais e Transitórias

Art. 25 - Ressalvado o dIsposto no
art. 26 e seus parágrafos, f1cam revoga-

dos os substituídos pelas disposições
desta Emenda, o art. 15 e seus parágra
fos, o art. 16, o art. 17, o art. 19 e seus
parágrafos, o art. 21, o § 4.° do art. 26, o
art. 27, o art. 29 e seu parágrafo único,
os números I e II do art. 30 e seu para
grafo únIco, o art. 32, o § 34 do art. 141,
o art. 202 e O art. 203 da Constituição.
o art. 5.° da Emenda Constitucional n.O
3, a Emenda Constitucional n.O 5 e os
arts. 2.° e 3.° da Emenda ConstitucIonal
n.o 10.

Art. 26 - Os tributos de competên
cia da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, vigentes ã. da
ta da promulgação desta Emenda, sal
vo o impôsto de exportação, poderão
continuar a ser cobrados até 31 de de~

zembro de 1966, devendo, nesse prazo,
ser revogados, alterados ou substituídos
por outros, na conformidade do dispos
to nesta Emenda.

~ lo - A lei complementar pode
ra estabelecer que as alterações e subs~

tituições tributárias, na conformidade
do disposto nesta Emenda, entrem gra
dualmente em vigor nos exercícios de
1967, 1968 e 1969,

§ 2.<> - O art. 20 da Constituição
ficara revogado, em relação a cada Es
tado, na data da entrada em vigor da
lei que nêle .Instituir o impõsto previsto
no art. 12 desta Emenda.

!=! 3.0 - Entrará em vigor a 1.0 de
janeiro do ano seguinte ao da promul
gação desta Emenda o disposto no art.
7.°, n.O II, no seu § 2.° e. quanto ao im
pôsto de exportação, o previsto no seu
§ 1.0

Art. 27 - São extensivos à Região
Amazônica todos os incentivos fiscais,
favores creditícios e demais vantagens
concedidas pela legislação à Região
Nordeste do Brasil.

Brasilia, 1.0 de dezembro de 1965.
Publicada no D.O. de 6-12-1965
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LEIS

LEI N.o 4.504, de 30-11-1964

"Dispóe sôbre o Estatuto da Ter
ra, e dá outras providências."

D.O. de 30-11 (suplemento) e ret. 0.0.
de 17-12-64 e 6-4-65.

LEI N.o 4.593, DE 29-12-1964

"Dlsciplina a desapropriação para
as obras de combate às sêcas do

Nordeste."

D.O. de 5 e ret. D.O. de 20-1-65.

LEI N.O 4.755, DE 18-8-1965

"Dispõe sôbre a forma de fixação
do lmpôsto sindical devido pelos es
tabelecImentos rurais, e dá outras

provldênclas."
0,0. de 23-8 e reto D.O. de 13-9-65.

LEI N.o 4.771, DE 15-9-1966

"Institui o nõvo Código Florestal."
D.O. de 16 e reto no de 28~9-65.

LEI N.O 4.806, DE 20-10-1965

"Extingue a DIvisão de Cooperati
vismo e Organização Rural do De
partamento de produção Agrope
cuária do MInistério da Agricultura,
transfere atribuições, e dá outras
providências. "

D.Q, de 25-10-65, pág. 10.891

LEI N." 4.829, DE 5-11-1965

"Institucionallza o crédito rural."
D.O. de 9 e reto D.O. de 22-11-65.

LEI N.o 4.829, DE 5-11~1965

"Partes mantidas pelo Congresso
Nacional, após veto Presidencial."

D,O. de 7-12-65, pág. 12.417.

LEI N.o 4.869, DE 1-12-1965

"Aprova o Plano Diretor do De
senvolvimento do Nordeste, para os

anos de 1966, 1967 e 1968, e dá ou
tras providências."

D,O, de 2 e reto D.O. de 13-12-65.

LEI N.o 4.947, DE 6-4-1966

"FiXa normas de Di~ito Agrário,
dispõe sôbre o s1stema de organIza
ção e funcionamento do InstItuto
Brasileiro de Reforma Agrária, e dá
outras providências."

D.O. de 11 e reto D.O. de 27-4-86.

LEI N.o 5.168, DE 21-10-1966

"Autoriza o Poder Executlvo, atra
vés do Ministério da Agricultura, a
constituir a sociedade de economIa
mista, Companhia Braslleira de Ser
viços Agrícolas - COSAGRI -, e dá
outras providências."

D.O. de 25·10-66, pág. 12.302.

LEI N.0 5.173, DE 27~1O-1966

"Dispõe 5óbre o Plano de Valori
zação EconômJca da Amazônia; ex
tIngue a Superlntendêne1a do Plano
de Valorização Econômica da Ama
zônia (SPVEA), cria a Superinten
dêncla do Des.envolvimento da
Amawnia (SUDAM), e dá. outras
providências."

D.O. de 31~1O e reto D.O. de 9-12-66.

LEI N.o 5. 174, DE 27-10-1966

"Dispõe sôbre a concessão de ín
vestimentos fiscais em favor da Re
gião Amazônica, e dá outras provI
dências."

D.O. de 31-10-65, pág. 12.586.

LEI N.O 5.360, DE 23~11~1967

"Concede deduções da contribui
ção devida ao INDA, prevista no
art. 3.° do Decreto-Lei n.o 58, de
21-11-1966."

D.O. de 27-1l~67, pág. 11.855.

LEI N.O 5.365, DE 1-12-1Q67

"Cria a Superintendência do De
senvolvimento da Região Centro-
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Oeste (SUDECO), e dá outras pro
dências."

D.O. de 4 e reto D.O. de 7-12-67.

LEI N.o 5.374, DE 7-12-1967

"Altera dispositivos da Lei núme
ro 5.173, de 27-10-1966, que dispõe
sôbre o Plano de Valorização Eco
nômIca da Amazônia (SPVEA), cria
a Superintendência do Desenvolvi
mento da Amazônia (SUDAMl, e
dá outras providêncIas."

D.O. de 11 e reto no de 18-12-67.

LEI N.o 5.402, DE 29-3-1968

"Autorjza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mlnlstér:lo do Interior, o
crédito especial de NCr$ 406.000.00,
para atender a programa especial de
migrações internas."

D O de 1 e reto no de 3-4-68.

LEI N.O 5.457, DE 20-6-1968

"Altera o § 1.0 do art. 1.0 e alinea
a e c do art. 6.° da Le1 n.o 5.365, de
1-12-1967. que cria a Superinten
dência do Desenvolvimento da Re
gião Centro-Oeste (SUDECO), e da
outras providências."

0.0. de 21-6-1968, pág. 5.081.

LEI N.o 5.481, DE 10-8-1968

"Revigora o prazo estabelecldo
pelo art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 148,
de 8-2-1967, que dispõe sôbre a or
nlzação da vJda rural. investldura
das Associações Rurals, nas funções
e prerrogativas do órgão sindical."

0.0. de 14-8-68, pág. 7.178.

LEI N.o 5.508, DE 11-10-1968

"Aprova a Quarta Etapa do Plano
Diretor de Desenvolvimento Econô
mico e Social do Nordeste, para os
anos de 1969, 1970, 1971, 1972 e 1973,
e dá outras providências."

D.O. de 14 e reto no de 16-10-68.

DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N.o 57, DE 18-11-1966

"Altera dispositivos sôbre lança~

mente e cobrança do Impõsto sóbre
a Propriedade-Territorial Rural,
Institui normas sôbre arrecadação
da Dívida AtIva correspondente, e
dá outras providências."

D.O. de 21-11-66 e ret. no de 4-1-67.

DECRETO-LEI N.o 58, DE 2I-Il~1966

"Delimita os efeitos do art. 2.0 da
Lei n.o 5.D97, de 2 de setembro de
1966 (] ), estabelece nôvo critério
para contribuição, e dá outras pro
vidências."

D.O. de 22~11-66, pág. 13.499.

DECRETO-LEI N.o 59, DE 21-11~1966

"Define a política nacIonal de
cooperativIsmo, cria o Conselho Na
cional do Cooperatlvísmo, e dá. ou
tras providências."

D.O. de 22-11 e reto nos de 6~12-66 e
19-1-67.

DECRETO-LEI N.O 50, DE 21-11-1966

"Dispõe sôbre a reorganização do
Banco Nll.elonal de Crédito Coope
rativo. e dá outras providências."

D.O. de 22-11-66, pág. 13.50l.

DECRETO-LEI N.o 68, DE 21-11-1966

"Estende ao fjnanciamento de
programas concernentes à habIta
ção, colonização, pecuár:la, integra
cão e desenvolvimento urbano e re
gional e programas de alcance so
cial a autorização para o Poder

(!l LEI "'.0 5.097. DE 2-9-1966
"ExUnguc débitos !lscO;is deoorr~lltes da
apl!ca.ção dos arts. 6. 0 e 7." da. Lei .n.o
2.613. <!l' 2.1-9-1955 (*). " da outrtla prev!<len_
elas,"

D.O. de ~-9·66, pàg. 10.203.

I ') LEI N.o 2.613. DE 23"9-l95.
"Autor:'M " üniâo a crla.,· uma F1f.ndRçll.o
<lenomina<l$ SerVlço Social Rural.
D. D. de 27-9-1955.
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Executivo contratar créditos obtidos
no exterior, e dá outras providên
cias."

D.O. de 22-11-66, pago 13.510.

DECRETO-LEI N." 79, DE 19-12-1966

"Institui normas para a fixação
de preços mínimos a execução das
operações de financIamento e aqui
sição de produtos agropecuários e
adota outras providências."

D.O. de 21 e reto no de 27-12-66.

DECRETO-LEI N." 138, DE 2-2-1967

"Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas a exe
cutar obras de Engenharia Rural."

D.O, de 3-2·67, pago 1.499.

DECRETO~LEI N." 148, DE 8-2-1967

"Dispõe sobre a organização da
vidarurat, investiduras das Asso~

ciações Rurais nas funções e prer~

rogatlvas do órgão sindical."
D.O, de 9-2-67, pago 1.625.

DECRETO-LEI N." 167, DE 14-2-1967

"Dispõe sobre títulos de crédito
rural, e da outras providênc1as."

D.O. de 15-2-67, pág. 1.84!.

DECRETO-LEI N." 179, DE 16-2-1967

"Autoriza a instituição da Funda
ção Interestadual para o desenvol
vimento dos vales do Tocantlns
Araguaia e Paraguai---Cuiabá (FIR

TOPl, e dá outras providências."
D.O. de 17-2-67. pago 1.969.

DECRETO-LEI N." 195, DE 24-2-1967

"Dispõe sôbre a cobrança da Con
tribuição de Melhoria."

D.O. de 27-2 e reto no de 8-3-67.

DECRETO-LEI N." 219. DE 28-2-1967

"Autoriza o Poder ExecutIvo a
abrir. ao Ministério da Agricultura,

o crédito especial de NCr$ .

4.898.600,00."

D.O. de 28-2~67, pág. 2.412.

DECRETO-LEI N.o 220, DE 28-2-1967

"Dispõe sôbre a aceitação pelo
Banco Nacional de Crêdito Coope
rativo S.A. da Nota Promissórta Ru
ral prevIsta no Decreto-LeI n.o 167,
de 14-2-67."

D.O. de 28-2-67.

DECRETO~LEI N." 276, DE 28-2-1967

"Altera dispositivos da Lei núme
ro 4.214, de 2-3-1963 (~), e dá outras
providências."

D.O. de 28-2-1967, pago 2.461.

DECRETO-LEI N." 289, DE 28-2-1967

"Cria o Instituto BraslJelro do De

senvolvimento Florestal, e dá outras
providências."

D.O. de 28-2-67, pág. 2.465.

DECRETO-LEI N.o 291, DE 28-2-1967

"Estabelece incentivos para o de
senvolvimento da Amazõnia OCI

dental, da Faixa de Fronteiras
abrangida pela Amazônia, e dá ou
tras provjdências."

D.a. de 28-2 e reto no de 10·3-67.

DECRETO-LEI N." 292, DE 28-2-1967

"Cria a SuperIntendência do Vale
do São Francisco, extingue ao Co

missão do Vale ào Sáo Francisco e
dá outras proVidências."

D.O. de 28-2 e reto no de 10-3-67.

(2) LEI N.o 4.214, DE 22-3-1S63
"'Dlspt>8 sbbre o Estatuto dO Trabll.lh&dor
.Rurol."
D.O. de 18 e ~et. no de 22-3-63.
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DECRETO·LEI N.o 300, DE 28-2-1967

Dispõe sôbre as penalidades pela

falta de pagamento da contribuição
sindical rural."

D.O. de 28-2 e reto no de 10-3-67.

DECRETO-LEI N.o 301, DE 28-2-1967

"Dispõe sôbre o Plano de Desen
volvimento da Fronteira Sudoeste,
aprova o I Plano Diretor, extingue a
Superintendência do Plano de Valo
rIzação Econômica da Região da
Fronteira Sudoeste - SUDESUL ~,

e dá outras providências."
D,O. de 28-2 e reto no de 10-3-67,

DECRETOS

DECRETO N.o 55.286. DE 24-12-1964

"Estabelece normas gerais para a
regulamentação da Lei n.o 4,504, de
30 de novembro de 1964, e dá outras
providências."

D.O. de 28-12-64 e reto no de 27-1-65.

DECRETO N.o 55.618, DE 22-1-1965

"Altera o art. 16 do Decreto nü
mero 54.019, de 14-7-64 r')."

D.O. de 25-1-65, pág. 898.

DECRETO N. 55.801, DE 26-2-1965

"Regulamenta as operações do Se
guro Agrícola."

D.O. de 3 e reto no de 9-3-65.

DECRETO N.o 55.888, DE 31-3-1965

"Dá nova redação ao item IH do
art, 5." do Decreto n.o 55.286, de
24-12-64."

D.O, de 2-4-65, pág, 3,362.

DECRETO N,o 55.889, DE 31-3-1!:l65

"Aprova o Regulamento Geral do
Instituto Brasileiro de Reforma
Agrária:'

D.O. de 8 e reto no de 20-4-65.

DECRETO N.o 55.890, DE 31-3-1965

., Aprova o Regulamento Geral do

Instituto Nacional de Desenvolvi
mento Agrário."

D.O. de 8 e ret, no de 20-4-65.

DECRETO N.o 55.891, DE 31-3-1965

"Regulamenta o Capitulo I do Tí
tulo I e a Seção UI do Capítulo IV

do Titulo II da Lei n.O 4,504, de

30-11-64 ~ Estatuto da Terra."
D.O. de 8 e reto no de 22-4-65.

DECRETO N.o 56.462, DE 14-5-1965

"Dispõe sõbre o lançamento c ar
recadação, no exercício de 1965, do
Impôsto Territorial Rural, e dá ou
tras providências."

D.O. de 15-6-65, pág, 5. 620.

DECRETO N.o 56.514, DE 28-6-1965

"Abre, ao Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$ .... ,

100. COO. 000, para atender às despe
sas de qualquer natureza com. a ins
talação, organização e funciona
mento do Instituto Brasileiro de Re
forma Agrária, bem como às relati
vas ao cumprimento do disposto na
mesma Le1."

D.O. de 30-6-65, pág. 6.083.

DECRETO N.o 56.583, DE 19-7-1965

"Dispõe sôbre a criação de área
prioritária de emergência para fins
de Reforma Agrária, e dá outras
providências."

D,Q. de 21-7-65, pág. 6.890.

':3) DECRETO N,'> 54.019, DE 14-7-1964
"C...", a. Coo~dene.<,'áo ;';acJonal de C~édlt<>

R'.'ral - Cl'.""RC - e () f'undo Nacional de
Reflnanc!amento Rural. e da. outras 1','o"J
dtnclas."
D.O, de 15 e reto no de 29-7-64,
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DECRETO N° 56.768, DE 20-8·1965

"Altera o Decreto n.o 55.618, de

22-1-1965."

D.O. de 25-8-65, pág. 8.620.

DECRETO N.o 56.775, DE 23-10-1968

"Declara de interêsse social para
fins de desapropriação áreas de ter
ras situadas no Estado de Pernam
buco, e dá outras providências."

D.O, de 23-8-65. pág. 8.497.

DECRETO N.o 56.792, DE 26-8-1965

"Regulamenta o Capítulo I do Tí
tulo !Ir da Lei n.o 4.504, de 30-11-64

- Estatuto da Terra."
D.O. de 31-8 e reto no de 10-9-65.

DECRETO N.O 56.794, DE 27-8-1965

"Complementa o disposto no art.
83 do Decreto n,O 55.889, de 30~3~65,

cria funções gratificadas no Institu
to Brasileiro de Reforma Agrária, e
dá outras providências."

D.O. de 31·8 e reto no de 6-9-65.

DECRETO N.O 56.795, DE 27-8-1965

"Dispõe sôbre a criação de ál"ea
prioritária e de emergência para
fins de Reforma Agrária, e dá ou
tras providências."

D.O. de 30-8 e reto no de 3-9-65.

DECRETO N.o 56.798, DE 27-8-1965

"Regulamenta o Fundo Agroin

dustrial de Reconversão - FUNAR

- criado pelo art. 120 do Estatuto
da Terra."

V.O. de 13 e reto no de 30-9-65.

DECRETO N.o 56.799, DE 27-8-65

"Cria a Junta Interministerial de
Contr61e da Implantação do Cadas-

tro e do Impõsto Territorial Rural,
previstos no Estatuto da Terra."

D.O. de 2 e reto no de 10-9-65,

DECRETO N.O 56.804, DE 27-8-1965

"Revoga o Decreto n.o 52.789, de
30~1O-1963 (4j."

D.O. de 31 p 8-65, pág. 8.853.

DECRETO N.o 56.805, DE 27-8-1965

"Revoga o Decreto n.o 53.871, de
30-3-1964 (',j."

D.O, de 31-8-65, pág. 8.853.

DECRETO N.O 56.835, DE 3·9-1965

"Cna o "Fundo Geral para Agri
cultura e Indústria" - FUNAORI-,
e dá outras providências."

0.0. de 6-9-65, pág. 9.086.

DECRETO N.o 56.873, DE 15~9-1965

"Aprova o Estatuto da Companhia
Nacional de Seguro Agrícola, e dá
outras providências."

D.O. de 21-9-65, pág. 9.676.

DECRETO N.o 56.891, DE 22-9-1965

"Dispõe sôbre relações entre o Ins
tituto Nacional de Desenvolvimento
Agrário e o Ministério da Agricultu·

D.O. de 27p9-65, pág. 9. 866.

DECRETO N.o 56.960, DE 1·10-1965

"Transfere à Diretoria do Instituto
Brasileiro de Reforma A g r á r f a

(4) DECRETO N,o 52.789. DE 30-10-1983
"Declara de utilidade púbUca por Interêll&!
soclal. para fins de desaproprl..çlo, ln"w,de
da propriedade rU11l.1 "Sobrado", altuada em
MarnaIlguape. Estado da Pl'l'lllba, " dê. ou
tras providênc1ll.8"
D.O. de 31-10-1963.

(5) DECRETO N.o 53.871, de 30-3-1964
"Declara de Interêsse social, patll. Uns de
desa.proprl..çl!,o as ireas l1e terl'lla "EngeIlho
Serra" sitas no Munlclpl0 de VItórIa. de
Santo AntAo, Estado de Pernambuco, e dá
Qutl"llS J,:ll'Ovldênc1o.a."
D.O. de 31-3-1964.
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(IBRA) as atlbulções e os encargos
previstos no Decreto 0.° 56.799, de
27-8-1965."

D.O. de 5-10-65, pág. 10.157.

DECRETO N.o 56.978, DE 1-10-1965

"Fixa a ordem de renovação dos
mandatos dos atuais membros do
Conselho Técnico do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária
IBRA."

0.0. de 11 e reto no de 19-10-65.

DECRETO N.O 57.081, DE 15-10-1965

"Dispõe sôbre a criação de área
prloritirla de emergência, para fins
de Reforma Agrária, e dá outras
providências!'

0.0. de 22 e reto no de 29-10-65.

DECRETO N.o 57.419, DE 13~12-1965

"Regulamenta a Lei 0.° 4.593, de
29-12-64, que disciplina a desapro
priação para as obras de combate às
sêcas no Nordeste, no que diz res
peito ao Departamento Nacional de
Obras Contra as Sêcas!'

D.O. de 14~12-65, pág. 12.851.

DECRETO N.o 58.162, DE 6-4-1966

"Dispõe sôbre a criação de área
prioritária de emergência para fins
de Reforma Agrária, e dá outras
providências. ,.

D.O. de 13 e reto no de 19-4-66.

DECRETO N.o 58.197, DE 15-4-1966

"Regulamenta a criação e funcio
namento das Cooperativas Integrais
de Reforma Agrária ~ CIRA ~ ins
tituidas pelo art. 79 (Seção V do
Capitulo lU do Titulo da Lei núme
ro 4.504, de 30 de novembro de 1964

- Estatuto da Terra)."
D.O. de 22-4-66, pág. 4.231.

DECRETO N.o 58.380, DE 10-5~1966

"Aprova o Regulamento da Lei
que institucionaliza o Crédito Ru
ral."

D.O. de 17-5-66, pág. 5.239.

DECRETO N.o 58.382, DE 10-5-1966

"DIspõe sôbre a Coordenação das
atividades de extensão Rural."

D.O. de 17 e reto no de 25-5-66.

DECRETO N.o 58.666-A, de 16-6-1966

"Regulamenta o disposto nos arts.
18 e 24, da Lei n.o 4.869, de 1-12-65

(lU Plano Diretor da SUDENE)."
D.O. de 29-7-66, pág. 8.571.

DECRETO N.o 58.716, DE 24-6-1966

"Amplia a área prioritária de
emergêncIa para fins de Refonna
Agrária, assIm declara.da pelo De
creto D.o 56.795, de 27-8-65."

D.O. de 30-6-66, pág. 7. 062

DECRETO N.O 58.717, DE 1966

"Amplia a á.rea prioritária de
emergência para fins de Reforma
Agraria, assim declarada pelo De
creto n.o 57.081, de 15-10-65."

D.O. de 30-6-66, pág. 7.062.

DECRETO N.o 59.033-A, DE 8-8-1966

"Cria o GERAN - Grupo Espe
cial para Racionalização da Agro-In
dústria Canavieira do Nordeste."

D.O. de 29-9-66, pág. 11.285.

DECRETO N.o 59.210. DE 14-9-1966

"Declara de interêsse social para
fins de desapropriação, imóveis ru
rais situados nos Municípios de Ri
beirão e Amaraji, no Estado de Per
nambuco."

D.O. de 16-9-66, pág. 10.715.
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DECRETO N.o 59.428, DE 27-10-1966

"Regulamenta os Capitulos I e II
do Título II, o Capítulo II do Títu

lo III, e os arts. 81, 82 e 91 da Lei
n.a 4.504, de 30-11-64; o art. 22 do

Decreto-Lei n.a 22.239, de .

19-12-1932, e os arts. 9, 10, 11, 12, 22

e 23 da Lei n.a 4.947, de 6-4-66."

D.O. de 1 e reto no de 11-11-66.

DECRETO N.a 59.443, DE 1-11-1966

"Regulamenta a emissão dos títu
los da divida agrária, autorizados

pelo art. 105 da Lei n.a 4.504, de
30-11-64."

D.O. de 4.-11-66, pág 12.735.

DECRETO N.a 59.456, DE 4-11-1966

"Aprova os Planos Nacional e Re

gionais de Reforma Agrária, e dá
outras. providências."

D.O. de 8 e reto no de 14-11-66.

DECRETO NP 59.495, DE 9-11-1966

"Concede novos prazos para a apre
sentação da Declaração de Proprie
dade Rural e para pagamento do
Impósto Terri.torial Rural, regula as
respectivas reclamações e recursos,
e dá outras providências."

D.O. de 10 e reto no de 16-11-66.

DECRETO N.a 59.566, DE 14-11-1966

"Regulamenta as Seções I, II e III
do Capítulo IV do Titulo III da Lei
n.a 4.504, de 30-11-64, Estatuto da
Terra, o Capitulo UI da Lei núme
ro 4.947, de 6-4-66, e dá outras pro
vidências."

D,O. de 17-11-66, pág. 13.279.

DECRETO N." 59.900, DE 30-12-1966

"Regulamenta o Decreto-Lei nú
mero 57, de 18-11-66, e dá outras
providências."

D.O. de 30-12-66, pág. 15.080.

DECRETO NP 60.079, DE 16-1-1967

"Aprova (I Regulamento Geral do

Plano de Valorização Econômica da

Amazônia."

D.O. de 18 e ret. no de 31 p l p 67.

DECRETO N.O 60.296, DE 1967

"Aprova o Plano DIretor de De
senvolvImento da Amazônia, para o
qüinqüênio 1967-1971, e dá outras

providências."

D.O. de 7 e ret. no de 22~3-67.

DECRETO N.a 60.443, de 13-3-1967

"Regulamenta o Decreto-Lei nú

mero 60, de 21-11-1966."

D.O, de 17 e ret. no de 30-3-67.

DECRETO N.O 60.444, DE 13-3-1967

"Aprova os Estatutos do Banco
Nacional de Crédito Cooperativo
S.A."

D.O. de 17-3 e ret. no de 10-4-67.

DECRETO N.a 60.465, DE 14-3w 1967

"Dispõe sôbre a criação de Area
Prioritária de Emergência para fins
de Refonna Agrária, e dá outras
providências."

D.O. de 20-3 e reto no de 19-6-67.

DECRETO N.a 60.597, DE 19-4-1967

"Regulamenta o Decreto-Lei nú
mero 59, de 21-11-1966."

D.O. de 24 e ret. no de 27-4-67.

DECRETO N.a 60.815. DE 6-6-1967

"Transfere ao patrimônio e à res

ponsabilidade do Instituto Brasilei
ro de Reforma Agrárta o acêrvo a
que se refere o item UI do art. 1.0
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do Decreto-Lei n." 224, de 28~2-67

{n) ."

D.O. de 8 e reto no de 13-6-67.

DECRETO N.o 81.106, DE 28-7-1967

"Institui o Fundo para o Desen
volvimento da Pecuária - FUNDE

PE -, e dá outras providências."

D.O. de 31-7 e reto no de 4-8~67.

DECRETO N.o 61.106, DE 28-7-67.

"RetIfica o Decreto n.O 60.465, de
14-3-67, e dá outras providências."

D.O, de 31-7-67, pág. 7.992.

DECRETO N.o 61.168, DE 17-8-1967

"Redistribul cargos o c u p a dos
oriundos dos extintos Instituto Na
cional de Imigração e Colonização e
Serviço Social Rural nos Ministérios
e órgãos que menciona, e dá outras
providências."

D.O. de 21-8-67, pág. 8.665.

DECRETO-LEI N.o 61. 237, DE 24-B-1967

"Regulamenta o Decreto-Lei nú
mero 138, de 2~2-67, que autoriza o

DNOCS a executar obras de Enge

nharia Rural."

D.O. de 28-8 e reto no de 5-9~67.

DECRETO N.o 61.396, DE 21-9-1967

"Redistrlbui, com os respectivos
ocupantes, cargos oriundos do extin
to Instituto Nacional de Imigração
e Colonização, no Departamento de
Polícia Federal, e dá outras provi
dências."

D.O. de 22-9-67, pago 9.730.

DECRETO N.o 61.435, DE 3-10-1967

"Regulamenta o disposto na Se
çâo IH, Titulo IH, arts. 84 e 86 da
Lei n.o 4.5D4, de 30-10-64."

D,Q. de 5-10-1967, pâg. 10.095.

DECRETO N.o 61.544, DE 17~lO-1967

"Aprova o Regulamento do Decre
to~Lei n.o 292, de 28-2-67, Que cria
a Superintendência do Vale do São
Francisco - SUVALE, e extingue
a Comissão do Vale do São Francis-
CO."

0.0. de 20 e reto nos de 30~1O e
7-11-67.

DECRETO N.o 61.610. DE 24-10-1967

"Transfere para o Ministério do
Interior as atribuições e o acêrvo de
bens constitutivos do programa de
migrações internas e radicação de
populações até então sob a respon
sabilidade do Ministério do Traba
lho e Previdência Social. e dá ou
tras providências."

0.0. de 31-10-1967.

DECRETO N.O 61.875, DE 8-12-1967

"Retifica a relação nominal a que

se refere o art. 1.0 do Decreto nú

mero 61.396, de 21-9-67 e a que

acompanhou o Decreto D.o 61.168,

de 17-8-67."

D.O. de 12-12-67. pág. 12.457.

DECRETO N.o 62.124, DE 16-1-1968

"Institui nôvo modêl0 do Livro 9.°
destinado ao Registro de Cédulas de

Crédito Rural, de que trata o De
creto-Lei n.o 167, de 14-2-1967."

D.O. de 18~1-68, pág. 609.

DECRETO N.o 62.141, DE 18-1-1968

"Dispõe sóbre modalidades de ga
rantia instituidas pelo Decreto-Lei

(6) DECRETO-LEI N.o 224. DE 28-2-1967
"Dlspôe sõbre a extinção do 8erviço de Ali
mentaçlio da Pre"ldênc;a Social {8APSJ.
t ransfere 08 respect i vos bcna. se l"V j ços e
atribuições. com o respectivo pessoal. para
OUtros órgãos e entidades, e dà outras pro
vidências."
D. O.de 28·2~67. pá!;. 2.4Hl.
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0.° 167, de 14-2-&'7; os emolumentos

devidos pela inscriçáo das Cédulas
de Crédito Rural e as penalidades a
que se sujeitam os Oficiais dos Car
tórios do Regtstro de Imóveis pela
não observância dos arts. 34 a 40 do

mesmo diploma legal, e dá outras

providências."

D.O. de 19-1-68, Ilág. &50.

DECRETO N.o 62.163, DE 23-1-1968

"Define a estrutura básica do Mí

nistério da Agrtcultura, e dá outras

providências."

D.O. de 23 e reto no de 30-1-68.

DECRETO N.o 62.1'75, DE 25-1-1968

"Estabelece normas provisórias sô
bre a aplicação da Lei n.o 5.374, de

7-12-67."

D.O. de 25-1-68, pág. 873.

DECRETO N.o 62.193, DE 31-1-1968

"Transfere para a competência do
Ministro da Agricultura a prática.

dos atos que menciona."

».0. de 1-2 e reto no de 27-3-68.

DECRETO N.o 62.235, DE 7-2-1968

"Altera cUspositivos do Decreto
n.o 60.079, de 16-1-67, que aprova o
Regulamento Geral do Plano de Va
lorização Econômica da Amazônia, e
dá outras providências."

D.O. de 9 e reto no de 15~2-68.

DECRETO N.o 62.382, DE 11-3-1968

"Dispõe sobre o Regulamento da
SuperintendêncIa do Desenvolvi
mento da Região Centro-Oeste
(SUDECO}."

D.O. de 12-3-68, pág. 2.041.

DECRETO N.O 62.504, DE 8-4-1968

"Regulamenta o art. 65 da Lei nú
mero 4.504, de 30-11-64, o art. 11 e
parágrafo do Decreto-Lei n.a 57, de
18-11-66, e dá outras providências."

0.0. de 9-4~68, pág. 2.865.

DECRETO N.o 62.505, DE 8-4-1968

"Prorroga por seis (6) meses o
prazo de que trata o art. 115, do De
creto n.o 60.597, de 19-4-67."

0.0. de 9 e reto no de 16-4-68.

DECRETO N.o 63.058, DE 30-7-1968

"Regulamenta o art. 65 e seus pa
rágrafos da Lei n.o 4.504, de
30-11-64, combInado COm o art. 11 do
Decreto-Lei n.o 57, de 18-11-66."

D.O. de 31-7 e reto no de 5-8-68.

DECRETO N.o 63.191, DE 28-8-1968

"Cria o Conselho de Desenvolvi
mento da Agricultura, e dá outras
providências."

0.0. de 29-8-68, pág. 7.728.

DECRETO N.o 63.250, DE 18-9-1968

"Institui Grupo de Trabalho para
proceder a exame dos diversos as
pectos da Reforma Agrária."

D.O. de 18-9-68, pâg. 8.235.

DECRETO N.o 63.269, DE 23-9-1968

"Prorroga por mats seis (6) meses
o prazo de que trata o art. 1.0 do
Decreto n.o 62.505, de 8-4-68."

0.0. de 24-9-68, pág. B.357.

DECRETO N.O 63.376, DE 8~10-1968

"Aprova o Regulamento do Conse
lho de Desenvolvimento da Agricul
tura (CDA), criado pelo Decreto nu
mero 63 .191, de 28-8-68."

D.O. de 16-10-68, pago 9.068.




